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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
PARECER - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO  - CEE

Processo nº 00011.016086/2023-68

  

PARECER CEE/PI Nº 286/2023

 

Opina pela alteração do nome de fantasia do Colégio A CHAVE
DO SABER KIDS JLG e pela mudança de endereço da sede da
escola, com recomendação.

 

  PROCESSOS CEE/PI: nºS 192/2023 e 194/2023

INTERESSADO: Colégio A Chave do Saber Kids JLG, Parnaíba (PI)

ASSUNTO: Alteração do nome de fantasia e mudança de endereço

RELATORA: Consª Viviane Fernandes Faria

RELATADO: 14/12/2023

 

 I – HISTÓRICO

 

O processo nº 192/2023  tem por objeto o pedido de mudança  do nome de fantasia do 
COLÉGIO A CHAVE DO SABER KIDS JLG, ins�tuição da rede privada, autorizada até 31 de dezembro de
2025 para ministrar o Curso Ensino Fundamental Completo, modalidade Regular, regime presencial, nos
termos da Resolução CEE/PI nº 175/2022, o processo nº 194/2023 solicita a mudança de endereço da
sede da escola,  da Av. Doutor João Silva Filho nº 4445, Bairro Piauí, em Parnaíba (PI), para a Rua Carlos
Carvalho, nº 170, Bairro Rodoviária,  em Parnaíba (PI). A escola tem como atual mantenedora a Firma J. H.
RIBEIRO MACHADO.

 

II – RELATÓRIO

 

 Nos autos do Processo CEE/PI Nº 192/2023   consta a jus�fica�va para a mudança do
nome de fantasia em decorrência da alteração do endereço, conforme processo já protocolado neste
Conselho. A par�r da nova localização, o nome da escola passa a ser Colégio Master Educacional. O
colégio está autorizado pela Resolução nº 175/2022, e já consta no CNPJ 44.291.157/0001-99 a alteração
do novo nome de fantasia.

No Processo CEE/PI nº 194/2023 constam: alvará de funcionamento com validade até
31/12/2023 do novo endereço, planta baixa, fotografias, laudo de acessibilidade e de segurança assinado
pelo engenheiro Joelson dos Santos Silva e CNPJ atualizado. A ins�tuição funcionava em imóvel alugado, e
passa a ter sede própria.
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De acordo com o relatório de inspeção realizado pela equipe técnica da SEDUC/PI, a escola
atualmente funciona com 04 turmas de Pré-escola, com 13 estudantes e 06 turmas de anos iniciais do
Ensino Fundamental, com 27 matrículas. O prédio apresenta boas condições de infraestrutura, com sala
de direção, sala de professores, quadra aberta, brinquedoteca, 8 salas de aulas e uma sala de leitura, esta
úl�ma com a recomendação de alguns reparos para deixar mais confortável.

 

III – CONCLUSÃO E VOTO

 

Face ao exposto, esta relatora apresenta ao pleno parecer favorável à subs�tuição do nome
de fantasia da COLÉGIO A CHAVE DO SABER JLG para COLÉGIO MASTER EDUCACIONAL, bem como à
alteração de endereço da sede da escola, da Av. Doutor João Silva Filho, nº 4445, Bairro Piauí, em
Parnaíba (PI), para a Rua Carlos Carvalho, nº 170, Bairro Rodoviária, em Parnaíba (PI), com a
recomendação de providenciar a atualização do alvará de funcionamento.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

 

Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO” do Conselho Estadual de Educação do
Piauí, em Teresina (PI), 14 de dezembro de 2023.

 

Consª Viviane Fernandes Faria – relatora

 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação do Piauí aprovou por unanimidade o parecer da relatora.

 

Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

 Presidente do CEE/PI.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA - Matr.0085954-X,
Conselheiro, em 28/02/2024, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap.
III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE FERNADES FARIA - Matr.311153-9,
Conselheiro(a), em 11/03/2024, às 12:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.
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